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Acompanhou a elaboração do esquema de desenvolvimento do espaço
comunitário. Integrou a comissão de avaliação de impacte ambiental
do novo aeroporto de Lisboa.

Participou nos trabalhos de concepção da base de dados do orde-
namento do território.

Participou em estudos e trabalhos diversos no domínio do ordena-
mento do território. Participou nos trabalhos de relançamento da
elaboração da estratégia nacional de desenvolvimento sustentável.

Participou nos trabalhos de definição do sistema de acompanhamento
dos projectos de potencial interesse nacional.

Coordenou a elaboração de planos e relatórios de actividade do Ins-
tituto Geográfico Português.

Participou nos trabalhos de elaboração da orgânica do Instituto Geo-
gráfico Português e do projecto de revisão da orgânica da Guarda
Nacional Republicana.

Participou em trabalhos do âmbito da actividade da Guarda Nacional
Republicana, nomeadamente os relativos à reorganização do dis-
positivo territorial das forças de segurança e ao Serviço de Protecção
da Natureza e do Ambiente.

Acompanhou a actividade do Alto-Comissariado para a Imigração
e Minorias Étnicas.

Direcção-Geral dos Edifícios e Monumentos Nacionais

Despacho (extracto) n.o 22 176/2005 (2.a série). — Por des-
pacho do director-geral de 29 de Setembro de 2005, por delegação,
foi autorizado o regresso à actividade de serviço do engenheiro técnico
civil de 1.a classe do extinto quadro da Direcção-Geral dos Edifícios
e Monumentos Nacionais, aprovado pela Portaria n.o 668/88, de 6
de Outubro, Pedro Emanuel Dias Geraldes Machado, que se encon-
trava na situação de licença sem vencimento de longa duração, sendo
integrado no quadro da Direcção Regional de Edifícios Lisboa,
anexo IV da Portaria n.o 1027/93, de 14 de Outubro, da mesma Direc-
ção-Geral. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

4 de Setembro de 2005. — O Subdirector-Geral, António José Cor-
reia Abrantes.

Instituto Geográfico Português, I. P.

Aviso n.o 9264/2005 (2.a série). — 1 — Nos termos do artigo 27.o
do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, faz-se público que, por
despacho de autorização do presidente deste Instituto de 27 de Julho
de 2005, ao abrigo da alínea a) do artigo 9.o do Decreto-Lei n.o 204/98,
se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a contar da publicação
do presente aviso, concurso interno de acesso misto para o provimento
de 12 lugares de engenheiro geógrafo de 1.a classe da carreira do
quadro de pessoal de dotação global do extinto Instituto Geográfico
e Cadastral, actual Instituto Geográfico Português, I. P., aprovado
pela Portaria n.o 91/87, de 10 de Fevereiro, de acordo com as seguintes
quotas:

Quota A — 11 lugares a preencher por funcionários pertencentes
ao quadro de pessoal do extinto Instituto Geográfico e Cadas-
tral, aprovado pela Portaria n.o 91/87, de 10 de Fevereiro;

Quota B — um lugar a preencher por funcionário pertencente
a outro organismo da Administração Pública.

2 — Validade do concurso — o presente concurso é válido exclu-
sivamente para o provimento dos lugares indicados, caducando com
o respectivo preenchimento, nos termos do n.o 4 do artigo 10.o do
Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

3 — Menção a que se refere o despacho conjunto n.o 373/2000,
de 1 de Março, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 77,
de 31 de Março de 2000: «Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o
da Constituição, a Administração Pública, enquanto entidade empre-
gadora, promove activamente uma política de igualdade de oportu-
nidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na pro-
gressão profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de
evitar toda e qualquer forma de discriminação.»

4 — Legislação aplicável — ao presente concurso aplicam-se os
seguintes diplomas:

Decreto-Lei n.o 248/85, de 15 de Julho;
Decreto-Lei n.o 184/89, de 2 de Junho;
Decreto-Lei n.o 353-A/89, de 16 de Outubro;
Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decre-

to-Lei n.o 442/91, de 15 de Novembro, com as alterações intro-
duzidas pelo Decreto-Lei n.o 6/96, de 31 de Janeiro;

Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro;
Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho;
Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, com a redacção

dada pela Lei n.o 44/99, de 11 de Junho.

5 — Local de trabalho — sede do Instituto Geográfico Portu-
guês, I. P., sita na Rua de Artilharia Um, 107, 1099-052 Lisboa, e
respectivas delegações regionais.

6 — Conteúdo funcional — o correspondente ao constante no mapa
n.o 1 anexo ao Decreto-Lei n.o 248/85, de 15 de Julho, para o grupo
de técnico superior.

7 — Remunerações e outras condições de trabalho — a remune-
ração corresponderá ao escalão e ao índice aplicáveis à categoria
posta a concurso, resultante da aplicação dos Decretos-Leis
n.os 353-A/89, de 16 de Outubro, e 404-A/98, de 18 de Dezembro,
atenta a redacção introduzida pela Lei n.o 44/99, de 11 de Junho,
e demais legislação complementar, sendo as condições de trabalho
e as regalias sociais as genericamente vigentes para os funcionários
da administração central.

8 — Requisitos de admissão ao concurso — podem candidatar-se
os funcionários que, até ao termo do prazo fixado para a apresentação
das candidaturas, reúnam os seguintes requisitos:

8.1 — Requisitos gerais — os constantes do artigo 29.o do Decre-
to-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho;

8.2 — Requisitos especiais — os constantes da alínea c) do n.o 1
do artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, atenta
a redacção introduzida pela Lei n.o 44/99, de 11 de Junho, e demais
legislação complementar.

9 — Método de selecção — no concurso será utilizada a avaliação
curricular, nos termos do artigo 22.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de
11 de Julho.

9.1 — Na avaliação curricular ponderar-se-ão os seguintes factores:

a) Habilitação académica de base (HAB), onde se pondera a
titularidade do grau académico ou a sua equiparação legal-
mente reconhecida;

b) Formação profissional (FP), em que se ponderam as acções
de formação e de aperfeiçoamento profissional, em especial
as relacionadas com a área funcional dos lugares postos a
concurso;

c) Experiência profissional (EP), onde se ponderará o desem-
penho efectivo de funções na área de actividade para a qual
o concurso é aberto, bem como outras capacitações adequa-
das, com avaliação da sua natureza e duração;

d) Classificação de serviço (CS), que será calculada através da
média aritmética simples da pontuação definida pelo júri, na
escala de 0 a 20, das menções qualitativas dos últimos três
anos.

9.2 — A classificação final dos concorrentes é expressa na escala
de 0 a 20 valores e resultará da média ponderada das classificações
obtidas no método de selecção, de acordo com a seguinte fórmula:

CF=HAB+FP+3(EP)+CS
6

9.3 — Os critérios de ponderação da avaliação curricular (HAB,
FP, EP e CS), bem como da classificação final, incluindo a respectiva
fórmula classificativa, constam de actas de reuniões do júri do con-
curso, sendo as mesmas facultadas aos candidatos sempre que
solicitadas.

10 — A lista de candidatos admitidos e excluídos e a lista de clas-
sificação final serão publicitadas nos termos conjugados dos arti-
gos 33.o, n.o 2, 34.o, 38.o e 40.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11
de Julho.

11 — Formalização das candidaturas:
11.1 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante reque-

rimento dirigido ao presidente do Instituto Geográfico Português, I. P.,
em papel adequado, sendo entregue pessoalmente na área de recursos
humanos, durante as horas normais de expediente, ou remetido pelo
correio, em carta registada com aviso de recepção (atendendo-se,
neste caso, à data do registo), para a morada indicada no n.o 5 do
presente aviso, até ao termo do prazo fixado.

11.2 — Do requerimento de admissão deverão constar os seguintes
elementos:

a) Identificação completa do requerente (nome, filiação, natu-
ralidade, data de nascimento, número e data do bilhete de
identidade, bem como o arquivo ou serviço de identificação
que o emitiu, situação militar, residência, código postal e
telefone);

b) Referência ao aviso de abertura do presente concurso;
c) Identificação do concurso e lugar a que se candidata;
d) Categoria, vínculo e serviço a que o candidato pertence;
e) Habilitações literárias.

11.3 — O requerimento de admissão deve ser acompanhado, obri-
gatoriamente, pelos seguintes documentos:

a) Curriculum vitae profissional, detalhado, datado e assinado,
do qual devem constar, designadamente, as habilitações lite-
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rárias (completas), as funções que o candidato exerce, bem
como as que exerceu, designando as actividades que considere
mais relevantes, assim como a formação profissional detida,
com indicação das acções de formação frequentadas, a res-
pectiva duração, datas de realização e entidades que as
promoveram;

b) Documentos comprovativos das habilitações literárias;
c) Declaração, devidamente actualizada e autenticada, passada

pelo serviço de origem, da qual constem, de forma inequívoca,
a existência e natureza do vínculo, a categoria detida e a
antiguidade na categoria, na carreira e na função pública
reportada à data de publicação do presente aviso, bem como
as classificações de serviço (menção qualitativa) relevantes
para o concurso;

d) Documentos, autênticos e autenticados, comprovativos da for-
mação profissional, com indicação das datas de realização
e duração total (em horas);

e) Declaração, passada e autenticada pelo serviço de origem,
especificando o conjunto de tarefas e responsabilidades ine-
rentes ao lugar ocupado pelo candidato, bem como o tempo
de serviço correspondente ao exercício das mesmas;

f) Os documentos comprovativos dos requisitos gerais de admis-
são referidos no n.o 8.1 do presente aviso podem ser subs-
tituídos por declaração sob compromisso de honra;

g) Outros documentos comprovativos de elementos que os can-
didatos considerem relevantes para a apreciação do seu
mérito.

11.4 — Aos candidatos do quadro de pessoal do ex-Instituto Geo-
gráfico e Cadastral, actual Instituto Geográfico Português, I. P., apro-
vado pela Portaria n.o 91/87, de 10 de Fevereiro, não é exigida a
apresentação dos documentos e declarações a que se referem as alí-
neas b), c) e d) do número anterior desde que os mesmos constem
do respectivo processo individual, devendo tal facto ser expressamente
referido pelo candidato no requerimento de admissão ao concurso.

11.5 — Ressalvadas as excepções previstas no número anterior, a
não apresentação, juntamente com o requerimento de admissão a
concurso, dos documentos exigidos no presente aviso determina a
exclusão dos candidatos, de acordo com o n.o 7 do artigo 31.o do
Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

12 — As falsas declarações são punidas por lei.
13 — Em caso de dúvida e para melhor esclarecimento, o júri

poderá, quando assim o entender, exigir a qualquer dos candidatos
a apresentação de documentos comprovativos das suas declarações.

14 — O júri terá a seguinte composição:

Presidente — Artur Manuel Bonnet Teles de Carvalho, director
de serviços do Centro para a Exploração e Gestão da Infor-
mação Geográfica.

Vogais efectivos:

1.o Maria Helena Kol Carvalho Santos Almeida de Melo
Rodrigues, chefe de divisão do Departamento de Geo-
desia.

2.o José Manuel Barreiro Guedes, engenheiro geógrafo
assessor principal.

Vogais suplentes:

1.o Maria Manuela Rodrigues Lisboa, engenheira geógrafa
assessora principal.

2.o João Manuel Cordeiro Fernandes, engenheiro geógrafo
assessor principal.

Nas ausências e impedimentos do presidente do júri, este será subs-
tituído pelo 1.o vogal efectivo.

12 de Outubro de 2005. — O Presidente, Arménio dos Santos
Castanheira.

MINISTÉRIO DA ECONOMIA E DA INOVAÇÃO

Gabinete do Secretário de Estado do Turismo

Despacho n.o 22 177/2005 (2.a série). — 1 — Ao abrigo do dis-
posto no n.o 1 do artigo 9.o do Decreto-Lei n.o 79/2005, de 15 de
Abril (Lei Orgânica do XVII Governo Constitucional), e do disposto
nos artigos 36.o a 41.o e 137.o do Código do Procedimento Admi-
nistrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 442/91, de 15 de Novembro,
no uso da competência que me foi delegada pelo Ministro da Eco-
nomia e da Inovação no despacho n.o 13 027/2005 (2.a série), de 25
de Maio, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 112, de

14 de Junho de 2005, subdelego na directora-geral do Turismo, licen-
ciada Ana Cristina Correia Martins Siza Vieira, as seguintes com-
petências:

a) Autorizar despesas com obras e aquisições de bens e serviços
até ao limite de E 199 519, nos termos dos n.os 1 e 2 do
artigo 17.o do Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho;

b) Decidir sobre o procedimento a seguir, até ao limite do mon-
tante fixado na alínea anterior, nos termos do disposto no
n.o 1 do artigo 79.o do Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho,
sem prejuízo do disposto no n.o 2 do mesmo artigo;

c) Autorizar despesas eventuais de representação dos serviços,
bem como as de carácter excepcional, até ao limite de E 4988;

d) Autorizar a prestação de trabalho extraordinário, bem como
o respectivo pagamento, nos termos previstos na alínea d)
do n.o 3 do artigo 27.o do Decreto-Lei n.o 259/98, de 18 de
Agosto;

e) Determinar a prestação de trabalho em dias de descanso
semanal, descanso complementar e feriados ao pessoal diri-
gente e de chefia e autorizar o respectivo pagamento, nos
termos do artigo 33.o do Decreto-Lei n.o 259/98, de 18 de
Agosto;

f) Autorizar a celebração, prorrogação, renovação e rescisão
de contratos de tarefa e avença, sem a faculdade de sub-
delegar, nos termos do artigo 17.o do Decreto-Lei n.o 41/84,
de 3 de Fevereiro, com a redacção que lhe foi dada pelo
Decreto-Lei n.o 299/85, de 29 de Julho;

g) Autorizar licenças sem vencimento por um ano e licença sem
vencimento de longa duração, bem como o regresso destas
situações, nos termos do disposto nos n.os 2 e 3 do artigo 76.o,
no n.o 2 do artigo 78.o e no n.o 3 do artigo 82.o do Decreto-Lei
n.o 100/99, de 31 de Março;

h) Autorizar a inscrição e a participação de funcionários em
estágios, congressos, reuniões, colóquio, cursos de formação
ou outras iniciativas semelhantes que decorram fora do ter-
ritório nacional;

i) Autorizar a equiparação a bolseiro no País, nos termos do
n.o 1 do artigo 3.o do Decreto-Lei n.o 272/88, de 3 de Agosto;

j) Autorizar a acumulação de funções públicas remuneradas nos
casos previstos nas alíneas b), c) e d) do n.o 2 do artigo 31.o
do Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro, na redacção
dada pelo Decreto-Lei n.o 407/91, de 17 de Outubro, bem
como das não remuneradas, previstas no n.o 6 do mesmo
artigo.

2 — O presente despacho produz efeitos desde a data da sua assi-
natura, ficando ratificados todos os actos que, no âmbito das com-
petências ora subdelegadas, tenham sido praticados desde 14 de Março
de 2005 pela directora-geral do Turismo.

30 de Setembro de 2005. — O Secretário de Estado do Turismo,
Bernardo Luís Amador Trindade.

Direcção Regional da Economia do Centro

Aviso n.o 9265/2005 (2.a série). — 1 — Faz-se público que, auto-
rizado por despacho do director regional da Economia do Centro,
do Ministério da Economia e da Inovação, de 7 de Setembro de
2005, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis contados a partir
da data da publicação do presente aviso no Diário da República, con-
curso interno de acesso geral para provimento de dois lugares na
categoria de técnico especialista principal da carreira técnica do qua-
dro de pessoal da Direcção Regional da Economia do Centro, do
Ministério da Economia e da Inovação, aprovado nos termos do
mapa II anexo à Portaria n.o 443/99, de 18 de Junho.

2 — Prazo de validade — o concurso visa exclusivamente o pro-
vimento dos lugares mencionados, esgotando-se com o seu preen-
chimento, sendo o prazo de validade de um ano, contado desde a
data da publicação da lista de classificação final.

3 — Conteúdo funcional — compete genericamente ao técnico
especialista principal exercer funções de estudo e aplicação de métodos
e processos de natureza técnica, com autonomia e responsabilidade,
enquadradas em planificação estabelecida, nas áreas funcionais de
administração industrial e qualidade.

4 — O local de trabalho é na Direcção Regional da Economia do
Centro, do Ministério da Economia e da Inovação, sita na Rua de
Câmara Pestana, 74, 3030-163 Coimbra.

5 — Remuneração, condições de trabalho e regalias sociais — o
vencimento é o estabelecido no Decreto-Lei n.o 353-A/89, de 16 de
Outubro, com a nova redacção dada pelo Decreto-Lei n.o 404-A/98,
de 18 de Dezembro, alterado pela Lei n.o 44/99, de 11 de Junho,
e legislação complementar, sendo as condições de trabalho e as regalias
sociais as genericamente vigentes para os funcionários da Adminis-
tração Pública.


